
Ano XIV n° 3097 de 26 de julho de 2019

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 3097 de 26/07/2019) 
 
Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: LUZ COR COMERCIO DE TINTAS E FERRAGENS EIRELI. 
Processo: 5745/2019 – Secretaria Municipal de Educação. 
Objeto: Aquisição de Material de Construção. 
Valor: R$ 1.164,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 

Empresa: OBRA PRIMA DE PATY DO ALFERES MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO LTDA. 
Processo: 5667/2019 – Secretaria Municipal de Educação. 
Objeto: Aquisição de Material de Construção. 
Valor: R$ 7.968,50 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Chefe do Poder Executivo, considerando o processo abaixo, autoriza a adesão à Ata de 

Registro de Preços do CISPAR – Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Sustentável do 

Alto Paranaíba - MG, na forma abaixo: 

Órgão cedente: Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Sustentável do Alto Paranaíba 

Órgão aderente: Prefeitura Municipal de Paty do Alferes 

Itens Aderidos: ADESÃO PARCIAL  

ITEM Descrição Desconto 
Valor máximo 
para utilização 

01 Medicamentos Tabela CMED 15% R$ 400.000,00 

 

Empresa: MEDCOM EIRELLI ME 

CNPJ: 22.635.177/0001-05 

Processo de Solicitação de Adesão: 4480/2019 

Dados do Registro de Preços: Ata de Registro de Preços 01/2018, Pregão Presencial 04/2018. 
Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de medicamentos por desconto sobre a 
tabela CMED. Validade: 12/11/2019. 

Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

O presente não constitui despesa. Eventuais aquisições utilizando o Registro de Preços 
deverão ser formalizadas conforme as necessidades da Secretaria de Saúde. 

P O R T A R I A    Nº  443/2019- G.P. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o memorando nº 0056/2019 da Secretaria de Obras 
e Serviços Públicos; 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Alterar o adicional de insalubridade de 20% (vinte por cento) 
para 40%(quarenta por cento) do servidor MILSON MANOEL BRITES, 
matrícula 477/01, Auxiliar de Obras e  Serviços Públicos, no período de 
01/06/2019 a 31/07/2019, por motivo de substituição de férias, no 
caminhão da coleta de lixo. Lotado na Secretaria de Obras e Serviços 
Públicos. 
   
Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
                           
                                 Paty do Alferes, 11 de julho de 2019. 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº   457/2019 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Exonerar VALMIR DE AZEVEDO MELLO, do cargo em 
comissão de ASSISTENTE DE PECUÁRIA, Símbolo DAS-4. Lotado na 
SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E
DESENVOLVIMENTO RURAL. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 30 de junho do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
                                Paty do Alferes, 17  de  julho  de  2019. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 



PODER EXECUTIVO-PREFEITO:EURICO PINHEIRO 
BERNARDES NETO-VICE PREFEITO: ARLINDO ROSA DE 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:PEDRO PAULO TORRES DE 
ANDRADE-Secretário de Obras e Serviços Públicos: 
ALEXANDRE VEIGA LISBOA -Secretária de Turismo e 
Desenvolvimento Econômico:ANA PAULA CUNHA DE 
OLIVEIRA-Secretário de Cultura:CAMILA DE OLIVEIRA 
LISBOA-Secretária de Saúde: FABIANA CERQUEIRA DA 
SILVA ABREU -Secretário de Meio Ambiente, Ciência e 
Tecnologia : ANDRÉ DANTAS MARTINS -Secretária de 
Educação: EURICO PINHEIRO BERNARDES JÚNIOR-
Secretária de Fazenda: MARIA CRISTINA DA ROCHA 
SANTOS-Sec re tá r i o  de  Ag r i cu l t u ra ,  Pecuá r i a  e 
Desenvolvimento Rural: NILSON DE CARVALHO OLIVEIRA -
Secretário de Planejamento e Gestão:GILVACIR VIDAL 
DRAIA-Secretária de Administração, Recursos Humanos e 
Gestão de Pessoas: PAULA REZENDE FILGUEIRAS-
Secretária de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e 
Habitação: JEANNE MARISETE TEIXEIRA BERNARDES -
Secretário de Ordem Pública e Defesa Civil: DENILSON 
MONSORES DA SILVA -Secretário de Esportes e Lazer: Sem 
titular da pasta - Consultor Jurídico: MARCELO BASBUS 
MOURÃO-Controladoria Geral: JÚLIO CEZAR DUARTE DE 
CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: JULIANO BALBINO DE 
MELO JUAREZ DE MEDEIROS PEREIRA-Vice Presidente: -1º 
Secretário: -2º HELIOMAR VELLOSO DO NASCIMENTO
S e c r e t á r i o :  L E O N A R D O  G O M E S  C O S T A -
Vereadores:AROLDO RODRIGUES ORÉM, UBERLIE DA 
SILVA MACHADO , RICARDO ESTEVAM REZENDE , 
OROZINO ANTONIO BATISTA FILHO, ROMULO ROSA DE 
CARVALHO, VALMIR DOS SANTOS FERNANDES E 
WILSON ROSA DE SOUZA-Procurador Jurídico:IVAN TADEU 
MOREIRA ESTEVES JUNIOR-Diretora Administrativa: 
L U C I M A R  P E C O R A R O  M A R Q U E S - D i r e t o r a 
Financeira: -Secretária SILVANA DE OLIVEIRA VIANNA
Geral: Assessoria de VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO-
Controle Interno:SILVIA PARECIDA FRAGA FAGUNDES
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P O R T A R I A  Nº 466/2019 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Nomear VALMIR DE AZEVEDO MELLO, para exercer o cargo 
em comissão de SUPERVISOR OPERACIONAL DE CONTROLE DE 
OFICINA E MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS, Símbolo DAS-5, sendo-lhe 
atribuída gratificação pela representação da função no valor de 100% 
(cem por cento) do símbolo correspondente. Lotado na SECRETARIA 
DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: TAL PERCENTUAL ENQUADRA-SE NO 
CRITÉRIO ¨EXIGÊNCIA¨. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de julho do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                Paty do Alferes, 17 de  julho  de 2019. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº  468/2019 - G.P. 
 

 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Conceder a vantagem acessória ao vencimento correspondente a FG - 2  - 
Função Gratificada, a servidora TANNILA VIEIRA ROCHA, ocupante do cargo de 
AGENTE ADMINISTRATIVO. Lotada na  SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO. 
  
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de julho do ano em curso, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Paty do Alferes, 17 de julho  de 2019. 
 
 
  

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO   

PREFEITO MUNICIPAL 
 

· Omitido do D.O. 3091 de 18 de julho de 2019. 
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P O R T A R I A  Nº  473/2019 - G.P. 
 

 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO, o memorando nº 038/2019 –SMS/SMA; 
 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Cessar a GRATIFICAÇÃO POR ATIVIDADE ESPECIAL, do servidor 
JOAQUIM MARIA GONÇALVE SAMBADE, matrícula nº 980/01, ocupante do 
cargo de  MOTORISTA. Lotado na SECRETARIA DE SAÚDE. 
  
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de julho do ano em 
curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Paty do Alferes, 22 de julho de 2019. 
 
 
  

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO   

PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A  Nº  474/2019 - G.P. 
 

 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o memorando nº 038/2019 da SMS; 
 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Conceder GRATIFICAÇÃO POR ATIVIDADE ESPECIAL, ao servidor 
BRUNO RODRIGO SALLES BAYMA, matrícula nº 1523/01, ocupante do 
cargo de  MOTORISTA A, por exercer suas atividades em ambulâncias sob 
regime de plantão. Lotado na SECRETARIA DE SAÚDE. 
  
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de julho do ano em 
curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Paty do Alferes, 22 de julho de 2019. 
 
 
  

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO   

PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº  477/2019 - G.P. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal nº 
1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paty do 
Alferes; 

CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 5252/2019 de 17/06/2019; 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder 01 PERÍODO DE LICENÇA PRÊMIO, REFERENTE 
A  60 (SESSENTA) DIAS, computados em SETEMBRO/2008 a 
SETEMBRO/2013, ao servidor CARLOS CANTARELI ROCHA 
CLARIMUNDO, matrícula nº 732/01, TÉCNICO AGRÍCOLA ¨F¨. Lotado 
na SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
DESENVOLVIMENTO RURAL. 

  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a contar de 01/08/2019 a 
29/09/2019, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                     Paty do Alferes, 25 de julho de 2019. 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº  478/2019 - G.P. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal nº 
1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paty do 
Alferes; 

CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 5459/2019 de 01/07/2019;; 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder 01 PERÍODO DE LICENÇA PRÊMIO, REFERENTE 
A  60 (SESSENTA) DIAS, computados em AGOSTO/2013 a 
AGOSTO/2018, ao servidor MICHEL DE SOUZA ASSUMÇÃO 
BRINCO, matrícula nº 1173/01, AGENTE ADMINISTRATIVO I ¨B¨. 
Lotado no FUNDO DE PREVIDÊNCIA ATIVOS. 

  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a contar de 01/08/2019 a 
29/09/2019, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                     Paty do Alferes, 25 de julho de 2019. 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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